
P R E F E][TUR.A. MUNI C][PA. L DE JaOTUCAT U 
ESTA D O DE S ÃO PAUL O 

Termo de Aditamento ao Contrato 11 º 494/1 4 

Contrato/Adi tivo nº 139/201 8 
Processo Administrati vo 11.º 05.842/201 8 anexado ao de nº 2 1.665/20 14 - Pregão nº 181/201 4 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: 3S V IG I LANCIA EIRELI - ME 
Obj eto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERV IÇOS DE VIGILANC IA NÃO ARMA DA 
PARA A CASA DA JUVENTU DE SITIO A RUA BE IJ AM IM CONSTANT, S/N - ANTIGA ESTAÇÃO 
FE RROVI ÁRI A, BOTUCATU - SP 
Aditamento: Alteração do va lor em razão de reequ ilíbrio contratual-Di ss ídio Co leti vo 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual dev idamente assi nado, de um lado o MUNIC ÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres , I 00, devidamente inscrita no 
CN PJ/MF sob nº. 46 .634. 101 /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 10 .011 de 16 de 
setembro de 2014, representado pela Secretári a Muni cipal de Cultura, MA RI A C RI STINA CU RY RAM OS, bras il eira, 
res idente e domicili ada nesta cidade, po11adora da cédula de identidade RG nº. 20.505.583-7 e inscrita no CPF sob nº. 
141.37 1.508-7, doravante simpl esmente denominado CO 1TRATANTE, e de outro lado, a 3S V IGI LANCI A EIRELI -
ME, devidamente in scrita no C P J/MF sob 11º. 09.562.3 12/000 1-63 , sediada na cidade de Bauru/SP, na Rua Nil o 
Peçanha, nº 6-87, Vila Souto, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante denominada simpl esmente 
CONTRATA DA, com base no processo administrati vo e pregão identificado ac im a, têm entre si, como justo e avençado, 
o presente instrumento , a reger-se pelas cláusul as e condições que se seguem, bem como pela Lei 8.666/93 , que 
mu tuamente ace itam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRI MEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outo rgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas ce lebrado em 15 de setembro de 2.0 14, nos autos do processo ac ima descrito, pelos motivos 
devidamente jus ti ficados e auto ri zados, reajustando o va lor inicialm ente contratado, a partir de janeiro/201 8, passando o 
va lor mensal do contrato para R$ 10.576,82 (Dez mil quinhentos e setenta e seis rea is e oitenta e dois centavos) , para 
manutenção do equilí brio econômico fi nanceiro do contrato, consoante o di sposto no at1igo 65 , II , "d", da Lei Federal nº 
8.666/93 , podendo ser emitida nota fiscal/fatura complementar, referente a va lores decorrentes dos serviços já efetuados. 
Neste ato deverá a CO TRATA DA completar a garant ia prestada em mais R$ 1 12,66 (Cento e doze rea is e sessenta e 
se is centavos) . 

CLÁUSULA SEGUNDA: As pa11es rat ifica m as demais cláusul as do instrum ento principal, ora adi tado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados , ass inam o presente instrumento particul ar, em três vias de igual teor e fo rma, 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efe itos lega is. 

Bo tucatu , :1 9 JUN 2018 

TESTEMUN HAS: 

1 •. Keeµ.: 0,-y-v 

__) 
Regione Aparecido Pineiz 

Auxiliar Admin istrativo 

R.I. 5816-5 

. 
1 . ~~~ 

M~ts'TI NACt.iRV RAMOS 
SECRETÁ RI O MUN ICIPAL DE CULTURA 

Contratada 

Pági na I de 1 


